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BASE AÉREA DE SANTA CRUZ

Estudo Técnico Preliminar 16/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 67269.001946/2026-61

2. Descrição da necessidade

A Base Aérea de Santa Cruz (BASC) é uma Organização Militar que tem como missão prover o apoio necessário às Unidades da Aeronáutica sediadas 
ou desdobradas na Guarnição de Santa Cruz e para tal, possui sob sua administração três Hotéis de Trânsito (HTO, HTG e HTP), com capacidade total 
de 245 vagas para acomodação de seus Oficiais, Graduados, servidores Civis e Praças, bem como seus dependentes, quando necessitam pernoitar nesta 
localidade, atendendo anualmente aproximadamente 1000 (mil) hospedagens.

O kit de higiene será fornecido pela BASC para melhor atendimento de seus hóspedes com gêneros de primeira necessidade, tendo em vista a distância 
de um estabelecimento comercial próximo, o qual dificulta a aquisição destes materiais a fim de atenderem às necessidades primárias.

Ressalta-se, ainda, que os militares, servidores civis e dependentes que utilizam os hotéis de trânsito efetuam pagamentos de suas respectivas diárias.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Esquadrão de Intendência Ten Maria Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O(s) Fornecedor(s) contratado(s) para fornecimento dos materiais solicitados através deste processo licitatório deverá cumprir com todas as exigências e 
obrigações constantes do Termo de Referência, Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas necessárias para a 
perfeita execução do objeto. Para que a presente aquisição venha a ser celebrada, deve-se seguir os seguintes requisitos da contratação:

Os materiais adquiridos pelo órgão devem ser adequados ao uso pretendido, ter registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando 
necessário, ter certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), quando necessário e atender às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quando necessário, bem como as seguintes características específicas:

APARELHO DE BARBEAR: Barbeador, tipo descartável, cabo emborrachado com textura antiderrapante, com 02 (duas) lâminas de aço 
paralelas e fita lubrificante, acondicionado, individualmente, em embalagem plástica apropriada, com validade, de no mínimo, 12 (doze) meses 
da data da entrega;

CREME DE BARBEAR: para todos os tipos de pele, a ser aplicado com as mãos, sem necessidade de pincel. O produto deverá ser 
acondicionado em embalagem plástica, de 7g, que mantenha as características do produto, validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da data da 
entrega;

ESCOVA DENTAL: Para adulto, tipo comum, funcionamento manual, com cerdas de nylon macias, polidas e arredondadas na mesma altura, 
com no mínimo 34 tufos de cerdas, modelo de viagem. O produto deverá estar acondicionado, preservando suas características, validade, de no 
mínimo, 12 (doze) meses da data da entrega;

CREME DENTAL (1 Unidade): Pasta dental em creme, para uso adulto, pesando cerca de 30 gramas, composto de Lauril Sulfato de Sódio, 
Carbonato de Cálcio, Sacarina Sódica, Bicarbonato de Sódio, Fluoreto de Sódio (Flúor), Sorbitol, Água, concentração inicial de flúor de no 
mínimo 1.000 PPM e, no máximo de 1.500 PPM, PH dentro da faixa de segurança de 4,5 a 10,5. Ausência de Carboidratos fermentáveis 
(açúcares) (ISO 11.609). O produto deverá ser acondicionado preservando suas características e a validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da 
data da entrega.

UASG 120669
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1.  

2.  

3.  

FIO DENTAL: Fio dental encerado, resistente, rolo com aproximadamente 25 (vinte e cinco) metros, embalagem apropriada, de plástico, que 
garanta a integridade do produto e a adequada utilização e validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da data da entrega;

ENXAGUANTE BUCAL: para adulto, sem álcool, com aroma de menta. O produto deverá estar acondicionado em embalagem de 60ml, 
preservando suas características e validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da data da entrega;

SABONETE: Sabonete em barra comum, suave (PH entre 5,5 a 8,5), para higiene corporal, peso mínimo de 20 gramas, deverá possuir poder 
espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa 
que leva ao seu amolecimento precoce e não causar irritabilidade dérmica, acondicionado em embalagem apropriada que garanta a integridade 
do produto e validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da data da entrega.

SHAMPOO 2 EM 1: Shampoo 2 em 1, uso adulto, para todos os tipos de cabelo. O produto deverá ser acondicionado em embalagem plástica, 
de 30ml, que mantenha as características do produto, validade, de no mínimo, 12 (doze) meses da data da entrega;

PENTE: Pente de plástico flexível (tipo de bolso) para todos os tipos de cabelo, com dentes largos e estreitos medindo, no mínimo, 15 cm, na 
cor branca, preta ou azul.

BOLSA (NECESSAIRE): DE APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA POR 10CM DE ALTURA, EM MATERIAL CORVIN, COR 
AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZÍPER NA PARTE SUPERIOR, PERSONALIZADA COM O LOGO DA BASC NA PARTE 
FRONTAL.

A arte contendo o logo da BASC, que constará, obrigatoriamente, apenas na bolsa, deverá ser aprovado pela comissão fiscalizadora antes do início da 
confecção das mesmas.

Os materiais que compõem cada kit deverão ser fornecidos no interior da bolsa (necessaire), conforme as quantidades descritas em cada item. Não será 
aceito o fornecimento fracionado.

Qualidade do material deverá atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelas normas técnicas pertinentes, garantindo a durabilidade e os critérios 
de sustentabilidade devem ser respeitados conforme as normas técnicas de mercado que regulam sua fabricação.

5. Levantamento de Mercado

 

Pregão eletrônico para registro de preço realizado pela BASC: Essa abordagem é caracterizada pela aquisição de kit de higiene pessoal, 
através de pregão eletrônico para registro de preço, a ser realizado pela Base Aérea de Santa Cruz.

Participação em IRP em parceria com outros Órgãos: Essa abordagem é caracterizada pela busca junto a outros Órgãos da Administração 
Pública Federal de processos licitatórios em andamento, com a finalidade de registrar a Intenção de Registro de Preços para os materiais a serem 
adquiridos pela Base Aérea de Santa Cruz e Unidades Apoiadas.

Percebe-se inúmeras desvantagens nesse modelo: maior complexidade para a aquisição, possibilidade dos serviços a serem adquiridos pelos outros 
Órgãos não atenderem na totalidade, as necessidades específicas da Base Aérea de Santa Cruz e suas Unidades apoiadas.

Adesão à ata de registro de preços de outros Órgãos: Essa abordagem é caracterizada pela busca junto a outros Órgãos da Administração 
Pública Federal de processos licitatórios de Registro de Preços concluídos, com a finalidade de solicitar Adesão de Registro de Preço para os 
serviços a serem contratados pela BASC.

Também há desvantagens nesse modelo, tendo em vista que além da possibilidade das atas de outros Órgãos não atenderem na totalidade a necessidade 
desta Administração, também pode gerar maior complexidade burocrática, retardando em partes a contratação.

Análise dos Custos Totais das Demandas:

A pesquisa de mercado foi realizada com base nas diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021, tendo sido escolhido 
como critério de precificação, para cada um dos itens que compõem a contratação, um entre os disponíveis para a realização da pesquisa de preços, de 
forma que foi utilizado o que mais se aplica ao caso concreto, sendo complementado, quando necessário, pelos demais critérios.

Em suma, a pesquisa de mercado, devido às especificidades dos itens, foi realizada com base em orçamentos fornecidos por empresas, com data 
atualizada inferior a um ano, obtendo-se três orçamentos ou mais para cada item.
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6. Descrição da solução como um todo

Após a apresentação dos argumentos em relação ao levantamento de mercado e sobre quais seriam as soluções disponíveis para o problema em tela, 
verificou-se que a proposta mais vantajosa para este Órgão foi a encontrada na SOLUÇÃO 1 - Pregão eletrônico para registro de preço realizado pela 
BASC.

Esta abordagem é aquela que apresentou maior eficácia e a que mais agrega benefícios em termo de eficiência, economicidade e padronização aos 
materiais a serem adquiridos pela Base Aérea de Santa Cruz e suas Unidades Apoiadas.

É necessário considerar ainda, que as especificações constante na planilha do subitem 1.1 do Termo de Referência correspondem àquelas essenciais ao 
bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Das opções listadas, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços a ser realizado pela BASC, foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em 
vista atender necessidades contínuas, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de contratação.

O levantamento de mercado indica como solução, a aquisição de novos materiais a depender da quantidade de hospedagens a ser realizada durante o ano.

Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha da aquisição pelo pregão eletrônico SRP - Sistema de Registro de Preços (Solução 1), para 
aquisição destes materiais, tornando-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e metas estabelecidas no Planejamento Institucional da OM, 
apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como referência em eficiência e celeridade do processo.

Em relação a opção do Órgão pelo Sistema de Registro de Preços, intenção de registro de preços e vedação de adesão à ata de registro de preços, 
justifica-se o seguinte:

DA OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em atenção ao disposto no art. 3º, inciso II e IV do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, o sistema de registro de preços será adotado tendo em 
vista o caráter parcelado e a impossibilidade de previsão exata do quantitativo a ser contratado, o que justifica a utilização desse sistema, além de 
otimizar os créditos disponibilizados durante o ano fiscal para este Órgão.

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Em conformidade com o disposto no caput do art. 9º do Decreto 11.462/2023, será realizado o procedimento de Intenção de Registro de Preços, 
operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, para registro dos itens a serem licitados e para a realização dos 
atos previstos no art. 7º do mesmo dispositivo legal.

Considerando que o objeto do presente certame se trata de aquisição de kit de higiene pessoal, a qual consiste em demanda específica e prioritária da 
BASC e suas Unidades Apoiadas, foi levada em consideração, dentre outros fatores, a necessidade de aquisição dos materiais constantes no presente 
certame.

Discorrendo que o processo de contratação possui a finalidade de atender a demanda das Organizações Militares, este Órgão declara a inviabilidade da 
divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP), com fulcro no art. 9º, § 2º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

DA VEDAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este Órgão Gerenciador entende que a adesão à ata de registro de preços para a contratação em apreço mostra-se não ser apropriada por várias razões:

a) Necessidades Específicas: cada organização aderente pode ter necessidades específicas em termos de volume, frequência de entrega, e requisitos de 
materiais que podem não ser atendidos por uma ata de registro de preços existente;

b) Preservação da Competitividade: as leis de licitação geralmente exigem que as organizações promovam a concorrência justa ao contratar bens e 
serviços. A adesão a uma ata de registro de preços pode limitar a concorrência, pois impede que outros fornecedores potenciais participem do processo 
de licitação;

c) Planejamento Orçamentário: a adesão à ata de registro de preços pode impactar o planejamento orçamentário, uma vez que os órgãos ou entidades que 
aderem assumem obrigações financeiras sem que haja uma previsão prévia em seus respectivos orçamentos, podendo comprometer a gestão fiscal 
responsável;

d) Racionalização dos Gastos Públicos: a restrição à adesão visa evitar desperdícios de recursos públicos, garantindo que as aquisições sejam realizadas 
de forma criteriosa e conforme as reais necessidades da administração pública, sem comprometer a economicidade e a eficiência na utilização dos 
recursos;

e) Segurança Jurídica: a concessão indiscriminada de adesões à ata de registro de preços pode gerar insegurança jurídica, uma vez que as condições 
contratuais e os preços registrados foram estabelecidos com base em uma competição específica, que pode não refletir as condições de mercado atuais;

f) Controle e Fiscalização: restringir a adesão à ata de registro de preços permite um melhor controle e fiscalização por parte da Administração Pública 
sobre as contratações realizadas, evitando possíveis irregularidades, sobre-preços e favorecimentos indevidos;
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g) Estímulo à Competitividade: ao limitar a adesão à ata, incentiva-se a participação de um maior número de empresas nas licitações, promovendo a 
concorrência e contribuindo para a obtenção de melhores condições de preço e qualidade para a administração pública.

Portanto, é essencial que cada contratação seja licitada individualmente para garantir a qualidade, a segurança, a concorrência justa e o melhor valor para 
a organização.

Sendo assim, reitera-se que o presente processo tem como finalidade a futura aquisição de kit de higiene individual. sendo o critério de julgamento da 
proposta o menor preço por item.

Diante do cenário de consumo frequente do objeto deste certame nas diversas atividades que integram o processo de aquisição de tais serviços e 
considerando a impossibilidade de previsão exata dos quantitativos, haja vista a quantidade estabelecida ser uma estimativa de consumo realizada com 
base nos últimos anos, por conta da variação da demanda recorrente, e pelo caráter parcelado da aquisição, esta Base optou pela modalidade Pregão, 
usando sua forma Eletrônica e pelo Sistema de Registro de Preços, que otimiza os créditos disponibilizados durante o ano fiscal para as Organizações 
envolvidas, com a Ata de validade 12 (doze) meses.

Em termos de economicidade a ser obtida, esta somente poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre os licitantes do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório. Do exposto verifica-se que a futura aquisição objetiva, além do respeito à isonomia entre os 
licitantes, e no sentido de visar à ampla competição, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade do objeto 
contratado a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais, visando à ampla competição.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Após uma análise estatística minuciosa, determinamos as quantidades com base na média dos últimos 3 (três) anos e no desvio padrão dos dados. O 
desvio padrão, um indicador crucial da dispersão dos valores em relação à média, destacou-se por sua magnitude significativa.

Em um contexto onde o desvio padrão foi considerado alto, os resultados revelaram uma dispersão substancial dos dados, sugerindo uma variabilidade 
significativa em relação à média. Esta observação influenciou diretamente na determinação das quantidades, pois a amplitude dos dados fora da média 
demandou uma abordagem cautelosa e adaptativa.

É importante mencionar que o número de hospedagens anuais é diretamente proporcional ao número de missões onde a Guarnição fornecerá o apoio 
logístico, sendo suscetível, portanto, a um grande percentual de variação. Essa alta dispersão nos levou a considerar uma ampla gama de possibilidades e 
cenários, buscando assim atender às demandas variáveis que surgem em um contexto tão diversificado. Ao reconhecer a influência do desvio padrão 
elevado, nos esforçamos para encontrar um equilíbrio entre a previsibilidade necessária e a flexibilidade requerida para lidar com a diversidade dos 
dados. Assim, ao estabelecer as quantidades com base nesses parâmetros estatísticos, buscamos não apenas responder às necessidades imediatas, mas 
também antecipar variações potenciais que possam surgir, garantindo uma abordagem robusta e adaptável diante de um cenário dinâmico e 
multifacetado.

Cabe ressaltar que foram idealizados três tipos de kit de higiene. Os valores foram estipulados conforme valor da taxa de hospedagem, que variam de 
acordo com o Hotel (HTO, HTG ou HTP).

ITEM QUANTIDADE

ITEM: KIT DE HIGIENE, ACONDICIONADO EM BOLSA, DE 
APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA POR 10CM DE ALTURA, EM 
MATERIAL CORVIN, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZÍPER NA 
PARTE SUPERIOR, PERSONALIZADA COM O LOGO DA BASC NA PARTE 
FRONTAL, CONTENDO:
– 01 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM DUAS LÂMINAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANTI-DERRAPANTE COM PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL;
– 01 CREME DE BARBEAR EM TUBO COM 7G;
– 01 ESCOVA DENTAL ADULTO MODELO VIAGEM, NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS, CERDAS MÉDIAS E MACIAS;
– 01 CREME DENTAL EM TUBO COM 30G, MARCA SIMILAR OU IGUAL 
AO COLGATE;
– 01 FIO DENTAL 25M;
– 01 ENXAGUANTE BUCAL FRASCO DE 60ML, AROMA MENTA;
– 01 SABONETE EM BARRA EMBALADO COM 20G;
– 01 PENTE DE APROXIMADAMENTE 15CM, FINO, COR BRANCA, PRETA 
OU AZUL.

OBS.: A PERSONALIZAÇÃO COM O LOGO DA BASC SERÁ REALIZADA 
APENAS NA BOLSA, PARA OS DEMAIS ITENS CONSTANTES NO KIT NÃO 
HÁ A NECESSIDADE DE PERSONALIZAÇÃO.

170
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KIT DE HIGIENE, ACONDICIONADO EM BOLSA, DE 
APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA POR 10CM DE ALTURA, EM 
MATERIAL CORVIN, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZÍPER NA 
PARTE SUPERIOR, PERSONALIZADA COM O LOGO DA BASC NA PARTE 
FRONTAL, CONTENDO:
– 01 ESCOVA DENTAL ADULTO MODELO VIAGEM, NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS, CERDAS MÉDIAS E MACIAS;
– 01 CREME DENTAL EM TUBO COM 30G, MARCA SIMILAR OU IGUAL 
AO COLGATE;
– 01 ENXAGUANTE BUCAL FRASCO DE 60ML, AROMA MENTA;
– 01 SABONETE EM BARRA EMBALADO COM 200G;
– 01 PENTE DE APROXIMADAMENTE 15CM, FINO, COR BRANCA, PRETA 
OU AZUL.

OBS.: A PERSONALIZAÇÃO COM O LOGO DA BASC SERÁ REALIZADA 
APENAS NA BOLSA, PARA OS DEMAIS ITENS CONSTANTES NO KIT NÃO 
HÁ A NECESSIDADE DE PERSONALIZAÇÃO.

250

KIT DE HIGIENE, ACONDICIONADO EM BOLSA, DE 
APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA POR 10CM DE ALTURA, EM 
MATERIAL CORVIN, COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZÍPER NA 
PARTE SUPERIOR, PERSONALIZADA COM O LOGO DA BASC NA PARTE 
FRONTAL, CONTENDO:
– 01 ESCOVA DENTAL ADULTO MODELO VIAGEM, NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS, CERDAS MÉDIAS E MACIAS;
– 01 CREME DENTAL EM TUBO COM 30G, MARCA SIMILAR OU IGUAL 
AO COLGATE;
– 01 SABONETE EM BARRA EMBALADO COM 20G.

OBS.: A PERSONALIZAÇÃO COM O LOGO DA BASC SERÁ REALIZADA 
APENAS NA BOLSA, PARA OS DEMAIS ITENS CONSTANTES NO KIT NÃO 
HÁ A NECESSIDADE DE PERSONALIZAÇÃO.

300

KIT DE HIGIENE, USO ADULTO, CONTENDO:
–01 SHAMPOO EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM TAMPA, 
VOLUME APROXIMADO DE 30 ML;
–01 CONDICIONADOR CAPILAR EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
COM TAMPA, VOLUME APROXIMADO DE 30 ML;
–01 SABONETE EM BARRA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO 
MÍNIMO DE 20 G;

500

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 28.080,40

O valor final estimado para a aquisição de material em tela é de R$ 28.080,40

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O Art. 40, § 2° e 3°, ambos da Lei 14.133/2021, determina que:

“[...]
§ 2° Na aplicação do princípio do parcelamento, refere-se compras, as contratações, dever ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os aportes de 
qualidade; e
III - os fatores que possam contribuir para evitar a concentração e a competição do mercado.
§ 3° O parcelamento será adotado” quando:
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I - economias de escala, na redução dos preços ou ao aumento da quantidade, proporcionem contratações recomendável compra do objeto em lotes;
II - o objeto a ser contratado configurar sistemático único e tiver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto; e
III - o parcelamento prejudicar a economia de escala levar maior redução de licitante.”

Sabê-se que a lógica de aquisição de um item a mesma, no entanto o setor obrigatoriamente o padrão utilizando objeto a do mesmo fabricante e o mesmo 
produtor no ato da entrega, e caso haja uma falha técnica em alguns dos itens do kit poderá ser comprovado o mesmo mais facilmente do que com itens 
provenientes de empresas difenrentes, onde poderá ocasionar falha uma de outra empresa.

Entende-se que não há uma relação de dependência entre os materiais analisados, motivo de que, no momento do parcelamento, não seria possível 
manter a padronização dos kit’s. Por exemplo, se uma empresa ficar responsável pelo item 1 e outra pelo item 2, a tonalidade da bolsa (necessarie) 
poderá ser diferente, bem como as marcas e as demais cores dos materiais que a integram. Sem dúvida, existem razões técnicas suficientes a demonstrar 
que a aquisição do material em ou que outra forma integrada, por um só partícular, mostra-se mais satisfatória do que se fosse efetuada por mais de um 
partícular, evitando assim a mistura de procedimentos, materiais e de responsabilidades.

Portanto, os requisitos inclusos no § 3°, do Art. 40, da Lei 14.133/2021 são claramente aplicáveis à presente contratação, pois, no caso de divisão do 
objeto, haveria grande probabilidade de uma empresa fornecer os materiais desses itens, se que gere maiores gastos através do parcelamento, 
contrariando a finalidade do ato normativo.

Além disso, como reforçado, os itens que compõem os kit’s são comuns. Ou seja, entende-se, de modo geral que seria inviável que a contratação fosse 
dividida em partes menores, considerando que a empresa que for fabricante do item possa ser contratada separadamente por não ser a mesma que a do 
serviço de trabalho, apenas que os itens são fabricados por empresas diferentes, e consequentemente informações.

Desta forma, é imperioso que uma única empresa seja a responsável pelo fornecimento de todos os itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há registro de contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Inicialmente, ressalta-se que a missão da BASC é executar as atividades administrativas e logísticas necessárias para o bom funcionamento das 
Organizações Apoiadas, visando à melhoria contínua dos processos internos e à qualidade dos serviços prestados.

A Diretriz do Comando da Aeronáutica (DCA No 11-1 de 05 de junho de 2020), que versa sobre a Sistemática de Planejamento e Gestão Institucional da 
Aeronáutica, define atividade, em seu item 2.7.8.1 como um conjunto de tarefas de caráter continuado, executadas de forma coordenada, suportada por 
recursos humanos, materiais e financeiros, que visa atender aos processos administrativos, técnicos e operacionais, garantindo o funcionamento de uma 
organização, para o cumprimento de sua finalidade.

Já seu item 2.7.8.3 versa sobre a imprescindibilidade da priorização dos recursos, para que as Organizações e os principais Sistemas da Aeronáutica 
mantenham-se sempre em efetivo funcionamento, provendo à Força Aérea, a sustentabilidade necessária ao cumprimento de sua missão.

Realizando-se uma análise primária do que versa a DCA 11-1, face à instrução do processo de contratação de serviço em comento, observa-se total 
alinhamento da contratação pretendida, em relação ao planejamento da compra em tela.

Por fim, no que pese às despesas referentes ao processo em questão, elas estão em conformidade com o inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar No 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), haja vista não se referir à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, 
que acarrete aumento da despesa em relação à Lei Orçamentária Anual, ao Plano Plurianual, e à Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O objetivo da realização do certame pretendido, a ser realizado pela modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços é a 
aquisição de kit de higiene pessoal para os Hotéis de Trânsito da BASC. Os materiais adquiridos serão utilizados para realizar o apoio aos militares, 
servidores civis e dependentes, deslocados em missões.

Sua aquisição é, portanto, de extrema importância para a continuidade das atividades executadas nessas Organizações e para o adequado apoio aos 
servidores.

Ademais, a realização da aquisição em tela cumprirá orientação prevista no Calendário Administrativo constante do Programa de Trabalho Anual (PTA) 
da BASC, pautado sempre pelos princípios da economicidade, eficiência e eficácia, no que pese ao aproveitamento máximo dos recursos materiais, 
financeiros e humanos da Força Aérea.
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13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas pela Administração para a contratação em tela.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há previsão de possíveis impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Estudos preliminares evidenciaram que a contração da solução mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, assim, diante do 
exposto, esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA EDUARDA LIMA DOS SANTOS
Requisitante

 

 

 

 

 

 

THAYNA DE PONTES RAMOS COSTA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

REGIANY MIRANDA DOS SANTOS VENTURA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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